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AVISO DE RETÍFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 40/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N. 33/2022 

 
 
ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal RESOLVE RETIFICAR O 
EDITAL DE LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL- do tipo 
menor preço por item. A presente licitação tem por objeto a Contratação de 
Empresa especializada A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS 

COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTOS DE 
CALÇAMENTO DE PEDRAS IRREGULARES, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, e especificações 
constantes Anexo “I” deste Edital; 

 
 
ONDE LÊ-SE 
8. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  
DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29 Inc. III e VI): 
a) Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 
Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta 
Comercial do Estado ou Registro Comercial para empresa individual e no caso de 
Sociedade por Ações o Ato Constitutivo acompanhado da Ata da Assembleia que 
elegeu a diretoria em exercício. b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ).  
Nota 1: Caso o licitante tenha apresentado o Contrato Social no credenciamento, o 
mesmo fica dispensado do referido documento no envelope de habilitação; 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo a Seguridade Social 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN), a ser obtida no sitio 
www.tst.jus.br/certidao; 
g) Certidão de Falência e Concordata – SAJ e E-PROC- com data vigente; 
h) Declaração da Lei Orgânica – Anexo III (As assinaturas dos responsáveis pelas 
empresas deverão ser reconhecidas por cartório competente ou por servidor da 
Administração); 
i)  Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo “IV” (As assinaturas 
dos responsáveis pelas empresas deverão ser reconhecidas por cartório competente 
ou por servidor da Administração); 

http://www.tst.jus.br/certidao
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j) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do site 
da Receita Estadual ou documento similar onde conste o número da inscrição) e/ou 
Municipal (Alvará de Funcionamento ou documento similar onde conste o número da 
inscrição), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertencente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual); 
k) Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS de que a empresa não está impedida de contratar com a 
Administração Pública e Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP de que a empresa não sofreu sanções das quais decorra restrição ao 
direito de participar e de contratar com a Administração Pública, obtidas no site: 
https://certidoes.cgu.gov.br/ (Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM); 
-A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de 
habilitação é aquela marcada para entrega dos envelopes. 
-As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, 
ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse 
caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou 
sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 
-Caso não disponha de acesso à internet para a verificação da veracidade das 
certidões, poderá o pregoeiro paralisar os trabalhos até que seja possível a 
certificação da veracidade dos documentos. 
-Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 
nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 
Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
-Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou 
vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de 
ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização 
de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
-A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, 
centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o 
Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, 
ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 
-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação relativa à regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, conforme artigo 43 da Lei 
Complementar n. 123/2006. 
-Os documentos de habilitação deste Edital, poderão ser substituídos pelo Certificado 
de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, desde que, 
esteja atualizado e com todos os documentos em dia. A condição de validade do CRC 
apresentado pelas licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao 
órgão cadastrador. Desta forma, no decurso do julgamento da fase de habilitação, a 
Comissão Permanente de Licitações averiguará a situação cadastral dos licitantes 
junto ao Cadastro de Licitantes do Município de Ponte Serrada, inabilitando aqueles 
cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou ainda quando a documentação 
apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência ou não 
apresentar os documentos exigido neste certame; 
-Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 02 dispostos 
de forma ordenada e rubricados pelo Licitante. 
 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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LEIA-SE: 
8. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  
DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29 Inc. III e VI): 
a) Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 
Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta 
Comercial do Estado ou Registro Comercial para empresa individual e no caso de 
Sociedade por Ações o Ato Constitutivo acompanhado da Ata da Assembleia que 
elegeu a diretoria em exercício. b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ).  
Nota 1: Caso o licitante tenha apresentado o Contrato Social no credenciamento, o 
mesmo fica dispensado do referido documento no envelope de habilitação; 
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo a Seguridade Social 
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN), a ser obtida no sitio 
www.tst.jus.br/certidao; 
g) Certidão de Falência e Concordata – SAJ e E-PROC- com data vigente; 
h) Declaração da Lei Orgânica – Anexo III (As assinaturas dos responsáveis pelas 
empresas deverão ser reconhecidas por cartório competente ou por servidor da 
Administração); 
i)  Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo “IV” (As assinaturas 
dos responsáveis pelas empresas deverão ser reconhecidas por cartório competente 
ou por servidor da Administração); 
j) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do site 
da Receita Estadual ou documento similar onde conste o número da inscrição) e/ou 
Municipal (Alvará de Funcionamento ou documento similar onde conste o número da 
inscrição), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertencente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual); 
k) Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS de que a empresa não está impedida de contratar com a 
Administração Pública e Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP de que a empresa não sofreu sanções das quais decorra restrição ao 
direito de participar e de contratar com a Administração Pública, obtidas no site: 
https://certidoes.cgu.gov.br/ (Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM); 
 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS: 
a) Comprovação de aptidão para execução dos serviços através de:  

http://www.tst.jus.br/certidao
https://certidoes.cgu.gov.br/
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Apresentação de Atestado ou certidão, expedida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da empresa proponente, cujo teor comprove que o mesmo forneceu 
produtos/serviços de características semelhantes à do objeto desta licitação; 
b) A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar 
necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste instrumento. 
A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de 
habilitação é aquela marcada para entrega dos envelopes. 
As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser 
apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua 
aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de 
Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 
Caso não disponha de acesso à internet para a verificação da veracidade das certidões, 
poderá o pregoeiro paralisar os trabalhos até que seja possível a certificação da 
veracidade dos documentos. 

 
-A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de 
habilitação é aquela marcada para entrega dos envelopes. 
-As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, 
ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse 
caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou 
sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 
-Caso não disponha de acesso à internet para a verificação da veracidade das 
certidões, poderá o pregoeiro paralisar os trabalhos até que seja possível a 
certificação da veracidade dos documentos. 
-Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 
nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 
Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
-Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou 
vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de 
ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização 
de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
-A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, 
centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o 
Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, 
ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 
-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação relativa à regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, conforme artigo 43 da Lei 
Complementar n. 123/2006. 
-Os documentos de habilitação deste Edital, poderão ser substituídos pelo Certificado 
de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, desde que, 
esteja atualizado e com todos os documentos em dia. A condição de validade do CRC 
apresentado pelas licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao 
órgão cadastrador. Desta forma, no decurso do julgamento da fase de habilitação, a 
Comissão Permanente de Licitações averiguará a situação cadastral dos licitantes 
junto ao Cadastro de Licitantes do Município de Ponte Serrada, inabilitando aqueles 
cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou ainda quando a documentação 
apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência ou não 
apresentar os documentos exigido neste certame; 
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-Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 02 dispostos 
de forma ordenada e rubricados pelo Licitante. 
 

 
2. FICA ALTERADA A DATA DO CERTAME PARA O DIA: 
 
DIA 5 DE MAIO DE 2022; 
Recebimento dos envelopes até às 9 horas e 45 minutos.  
Abertura do envelopes 10 horas. 
 
As demais informações permanecem sem alteração.  
Outras informações pelo fone (49) 3435- 6014 pelo site 
http://www.ponteserrada.sc.gov.br.  
 

Ponte Serrada/SC, 22 de abril de 2022.  
 
 
 
 
 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal  
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